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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAXUPÉ – MINAS GERAIS. 

 

Pregão presencial: 004/2022. 

 

 KAMILLA RAFAELLE RODRIGUES PIMENTEL, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°.41.576.936/0001-42, com sede à Rua 

Durvalino José Ferreira, nº 715, Apt. 101, Jardim São Francisco, Nova 

Serrana/MG, CEP: 35.523-114, neste ato representada por KAMILLA 

RAFAELLE RODRIGUES PIMENTEL, inscrita no CPF sob o n°.121.653.756-

90, vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos fatos e fundamentos que 

passa a expor:  

 

 DA TEMPESTIVIDADE: 

 O artigo 4, inciso XVIII da Lei 10.520/2002 dispõe que, qualquer licitante 

poderá manifestar a intenção de recurso e, após, lhe será concedido o prazo de 

3 (dias) para apresentar suas razões.  

 O pregão ocorreu na data de 11.02.2022. Desta forma, devidamente 

comprovada a tempestividade do presente recurso.  

  

 DOS FATOS:  

 No dia 11.02.2022 ocorreu o pregão de 004/2022.  

 Analisando as propostas apresentadas pelas empresas vencedoras e 

comparando com as disposições e características do edital, é visível a 

divergência entre o requerido e o que futuramente possa vir a ser fornecido. 
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 Diante da discrepância, a recorrente manifestou a sua intenção de 

recurso, a qual apresenta neste momento.  

 

 DO DIREITO:  

De acordo com o inciso I, artigo 48 da Lei 8666/93, a proposta que estiver 

em desacordo com o edital deverá ser desclassificada:  

“Art. 48. Serão desclassificadas: 

I – as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório 

da licitação; 

(...) 

§ 2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.” 

Observando o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: 

“A proposta que se desviar do pedido ou for omissa em pontos 

essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificação” (in 

Licitação e contrato administrativo, 14º ed.2007, p. 157) 

 Neste sentido, o licitante está infringindo o principio da vinculação ao 

instrumento convocatório atingindo o artigo 3º e 41º da Lei 8666/93, que 

dispõem: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”. 

Novamente, Hely Lopes Meirelles: 

“A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes 

ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no 

instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao 

procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao 

julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as 

regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 

durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, 

inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” (in Licitação e 

contrato administrativo, 14º ed. 2007, p. 39).”. 

Este princípio tem por objetivo que a Administração e os licitantes não se 

afastem dos ditames fixados no ato convocatório. 

Nesse entendimento, segundo a administravista Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro: 

“Se os licitantes classificados deixarem de apresentar a 

documentação exigida ou apresentá-las em desacordo com 

exigido no edital, estas imperiosamente deverão ser 

inabilitadas e desclassificadas, nos termos do art. 43, inc. II c/c 

art. 48, inc. I, todos da Lei Federal nº. 8.666/93”.  

Aos fatos, o item 1 “ABSORVENTE” acompanha em sua descrição, a 

exigência de ser tripla proteção, veja-se: 
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As empresas CONTIGO COMÉRCIO; CORDIAL e BETÂNIA 

APARECIDA apresentaram em suas propostas no referido item, a marca 

“MULHER ATIVA” e “SYM”, respectivamente.  

Ocorre que, tais marcas não possuem a característica de tripla proteção, 

estando, portanto, em desacordo com o que exige o edital. 
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O item 4 “BISCOITO TIPO MAISENA” no campo determinado para 

especificações determina o valor nutricional, qual seja:  

 

A empresa CONTIGO COMÉRCIO apresentou em sua proposta o produto 

da marca Reanta, a qual, conforme expõe a seguir, não está em conformidade 

com as regras editalícias. Leia-se a proposta:  
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(FOTOGRAFIA ANEXA EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE LEITURA) 

 Transcreve-se o que consta na embalagem do referido produto: 

“132kcal, 23g de carboidrato, 2,7g de proteína, 3,3g de gorduras totais, 1,7g 

de gordura saturada, 101mg de sódio e zero de gorduras trans.” 

 As empresas CORDIAL propôs a marca LE PETIT e a BETÂNIA 

COMÉRCIO  a marca RACINE, que, assim como a marca acima identificada, 

também não possuem as mesmas características dispostas no edital: 
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(https://www.fatsecret.com.br/calorias-nutri%C3%A7%C3%A3o/racine/biscoito-

de-maizena/7-

biscoitos#:~:text=Existem%20117%20calorias%20em%207%20biscoitos%20(3

0%20g).) 

https://www.fatsecret.com.br/calorias-nutri%C3%A7%C3%A3o/racine/biscoito-de-maizena/7-biscoitos#:~:text=Existem%20117%20calorias%20em%207%20biscoitos%20(30%20g)
https://www.fatsecret.com.br/calorias-nutri%C3%A7%C3%A3o/racine/biscoito-de-maizena/7-biscoitos#:~:text=Existem%20117%20calorias%20em%207%20biscoitos%20(30%20g)
https://www.fatsecret.com.br/calorias-nutri%C3%A7%C3%A3o/racine/biscoito-de-maizena/7-biscoitos#:~:text=Existem%20117%20calorias%20em%207%20biscoitos%20(30%20g)
https://www.fatsecret.com.br/calorias-nutri%C3%A7%C3%A3o/racine/biscoito-de-maizena/7-biscoitos#:~:text=Existem%20117%20calorias%20em%207%20biscoitos%20(30%20g)
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 Portanto, evidente a ausência de observância ao edital, não resta outra 

alternativa senão a desclassificação das empresas: CORDIAL, BETÂNIA E 

CONTIGO, nos termos das leis e princípios que regem o processo licitatório.  

 

 DOS PEDIDOS: 

 Desta forma, pela obrigatoriedade da vinculação ao instrumento 

convocatório pede seja dado provimento a este recurso e respeitosamente 

requer-se a DESCLASSIFICAÇÃO das empresas:  

1. Cordial Distribuidora De Alimentos – CNPJ 18.582.375/0001-72;  

2. Contigo Comércio de Alimentos LTDA EPP – CNPJ 09.183.734/0001-

28; 

3. Betânia Aparecida Perboni Vilas Boas – CNPJ 09.105.483/0001-63.  

Caso do não atendimento dos requerimentos acima expostos, requer-se 

que esta seja levada a autoridade superior. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Nova Serrana – MG, 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

_____________________________________________________ 

KAMILLA RAFAELLE RODRIGUES PIMENTEL – CNPJ 41.576.936/0001-42 
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